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EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 2022.07.07.028.006 
REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2022.07.07.028 
CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE MAJOR SALES - 
RN 
CONTRATADA:    EDSON VALENTIM DUARTE ME 
21.705.135/0001-22 
DO OBJETIVO: Constitui Objeto do contrato: A contratação 
de escolha de empresa especializada para execução 
fracionada dos serviços de manutenção preventiva e 
corretiva nos veículos automotores pertencentes à frota da 
Prefeitura Municipal de Major Sales/RN, com o necessário 
fornecimento de peças e acessórios de reposição originais, 
genuínos ou similares, a fim de atender demanda das 
secretarias e órgãos que integram a estrutura administrativa 
do município de Major Sales/RN, com recursos próprios e de 
convênios que deverão ser consignados na LOA - Lei 
Orçamentária Anual - exercício 2023, nas quantidades, 
especificações e demais condições descritas no Termo de 
Referência.  
 
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato é 
decorrente da licitação na modalidade Pregão Eletrônico Nº 
2022.07.07.028, realizada com base nas disposições da Lei nº 
10.520/2000; Decreto Federal nº 10.024/2019; Decreto 
Federal nº 3.555/2000 e Decreto Federal nº 7.892/2013 e 
subsidiariamente pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993 8.666/93 em sua atual redação e Resolução Nº 
028/2020 – TCE/RN. 
 
DO VALOR TOTAL DO CONTRATO: é de R$ 123.833,69 (Cento 
e Vinte e Três Mil, Oitocentos e Trinta e Três Reais e Sessenta 
e Nove Centavos), a ser pago em parcelas de acordo com a 
entrega dos produtos/serviços, mediante apresentação das 
faturas correspondentes. 
 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos para fazer face 
às despesas da referida contratação, encontra-se alocados 
na LOA - Lei Orçamentária Anual, Exercício 2023, na seguinte 

atividade: 02.003.04.122.004.2.3 – MANUTENÇÃO ATIV. DA 
SEC. DE ADMINSTRAÇÃO – ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO – FONTE Nº 
15000000; 02.003.04.122.004.2.3 – MANUTENÇÃO ATIV. DA 
SEC. DE ADMINSTRAÇÃO – ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA – FONTE Nº 15000000; 02.001.04.122.004.2.2 – 
MANUTENÇÃO ATIV. DO GABINETE DO PREFEITO – 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE 
CONSUMO – FONTE Nº 15000000 E 02.001.04.122.004.2.2 – 
MANUTENÇÃO ATIV. DO GABINETE DO PREFEITO – 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS 
DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA – FONTE Nº 15000000; 
02.005.20.605.020.2.10 – MANUT. DAS ATIV. DA SEC. DE 
AGRICULTURA - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – 
MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 15000000 E 
02.005.20.605.020.2.10 – MANUT. DAS ATIV. DA SEC. DE 
AGRICULTURA - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.39.00 - 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA - 
FONTE Nº 15000000; 02.017.12.361.012.2.15 – MANUT. 
FUNDO NACION EDUC BÁSICA-FUNDEB 30% – ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO – 
FONTE Nº 15401030, 15410000 – VAAF – 15420000 - VAAT; 
02.017.12.361.012.2.15 – MANUT. FUNDO NACION EDUC 
BÁSICA-FUNDEB 30% – ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA – FONTE Nº 15401030, 15410000 – VAAF – 
15420000 - VAAT; 02.017.12.365.012.2.15 – MANUT. 
FUNDO NACION EDUC BÁSICA-FUNDEB 30% – ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO – 
FONTE Nº 15401030, 15410000 – VAAF – 15420000 - VAAT; 
02.017.12.365.012.2.15 – MANUT. FUNDO NACION EDUC 
BÁSICA-FUNDEB 30% – ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA – FONTE Nº 15401030, 15410000 – VAAF – 
15420000 – VAAT; 02.006.12.361.012.2.16 – MANUT. 
ATIVIDADES DO ENSINO FUND-REC DIVE – ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO – 
FONTE Nº 15000000; 02.006.12.361.012.2.16 – MANUT. 
ATIVIDADES DO ENSINO FUND-REC DIVE – ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
- PESSOA JURÍDICA – FONTE Nº 15000000; 
02.006.12.361.012.2.28 – MANUT. ATIVD DA SEC 
EDUCAÇÃO/ENSINO FUND – ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO – FONTE Nº 
15000000; 02.006.12.361.012.2.28 – MANUT. ATIVD DA SEC 
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EDUCAÇÃO/ENSINO FUND – ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA – FONTE Nº 15000000; 02.006.12.361.012.2.35 – 
MANUT/ATIVIDADE DA EDUCAÇÃO-SAL EDUCAÇÃO – 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE 
CONSUMO – FONTE Nº 15001001 e 15690000; 
02.006.12.361.012.2.35 – MANUT/ATIVIDADE DA 
EDUCAÇÃO-SAL EDUCAÇÃO – ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO – FONTE Nº 
15001001 e 15690000; 02.006.12.365.012.2.11 – 
MANUT/ATIVD DA SEC. DE EDUCAÃO/INFANTIL – ELEMENTO 
DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO – 
FONTE Nº 15000000; 02.006.12.365.012.2.11 – 
MANUT/ATIVD DA SEC. DE EDUCAÃO/INFANTIL – ELEMENTO 
DE DESPESA Nº 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA – FONTE Nº 15000000; 
02.006.12.365.012.2.20 – MANUT. ATIVIDADES DO ENSINO 
INFANTIL – ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – 
MATERIAL DE CONSUMO – FONTE Nº 15000000; 
02.006.12.365.012.2.21 – MANUTENÇÃO DO PRO-INFÂNCIA 
– ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE 
CONSUMO – FONTE Nº 15000000; 02.006.12.365.012.2.70 – 
MANUTENÇÃO CRECHE – ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO – FONTE Nº 
15000000; 02.006.12.361.012.1.37 - MANUTENCAO DO 
PNAT – ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – MATERIAL 
DE CONSUMO – FONTE Nº 15530000 e 15530000; 
02.006.12.361.012.1.37 - MANUTENCAO DO PNAT – 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS 
DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA – FONTE Nº 15530000; 
02.006.12.361.012.1.51 - TRANSPORTE ESCOLAR – 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE 
CONSUMO – FONTE Nº 15000000 e 15760000; 
02.006.12.361.012.1.51 - TRANSPORTE ESCOLAR – 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE 
CONSUMO – FONTE Nº 15000000; 02.006.12.361.012.1.51 - 
TRANSPORTE ESCOLAR – ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA – FONTE Nº 15000000; 02.007.10.302.010.2.23 – 
MANUT. DAS ATIV. DA SAÚDE DO MUN. SEC. SAÚDE – 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE 
CONSUMO – FONTE Nº 15000000; 02.007.10.302.010.2.23 – 
MANUT. DAS ATIV. DA SAÚDE DO MUN. SEC. SAÚDE – 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS 
DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA – FONTE Nº 15000000; 
02.015.10.301.010.1.46 – PROGRAMA PISO DE ATENÇÃO 
BÁSICA PAB – APS ATENÇÃO PRIMÁRIA SAÚDE – ELEMENTO 
DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO – 
FONTE Nº 16000000; 02.015.10.301.010.2.46 – PROGRAMA 
PISO DE ATENÇÃO BÁSICA PAB – APS ATENÇÃO PRIMÁRIA 
SAÚDE – ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.39.00 - OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA – FONTE Nº 
16000000; 02.008.08.2244.008.2.24 – MANUT. DAS ATIV. DA 

SEC. DE ASSIST. SOCIAL – ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO – FONTE Nº 
15000000; 02.016.08.241.008.1.92 – PROG. SCFV SERVIÇOS 
CONVENIENCIA E FORTALECIMENTO DE VINCULO – 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE 
CONSUMO – FONTE Nº 16600000; 02.016.08.244.008.1.108 
– PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA – IGD PBF – ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO – 
FONTE Nº 16600000 E 02.016.08.244.008.1.113 – PROG. 
CENTRO DE REFERENCIA ASSIST. SOCIAL - CRAS – ELEMENTO 
DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO – 
FONTE Nº 16600000; 02.009.15.452.015.2.26 – MANUT. DAS 
ATIV. DA SECR. OBRAS E URBANISMO – ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO – 
FONTE Nº 15000000 E 02.009.15.452.015.2.26 – MANUT. 
DAS ATIV. DA SECR. OBRAS E URBANISMO – ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
- PESSOA JURÍDICA – FONTE Nº 15000000, ETC..., consoante 
as disposições da Lei Municipal nº 502/2022.  
 
DA VIGÊNCIA: O presente Termo de Contrato entrará em 
vigor a partir da data de sua assinatura e vigerá por 12 (doze) 
meses, podendo ser prorrogado de acordo com os 
dispositivos da Lei Federal nº 8.666/93.  
 
 
DATA DA ASSINATURA - 15 de agosto de 2023. 
 
ASSINANTES:  
Maria Elce Mafaldo de Paiva Fernandes - CONTRATANTE 
Francione Silva de Sousa Roberto – CONTRATADA 

 
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 2022.07.07.028.005 
REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2022.07.07.028 
CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE MAJOR SALES - 
RN 
CONTRATADA:    M E SARMENTO VIDAL ME “RJ AUTO PECAS 
E SERVICOS” 
DO OBJETIVO: Constitui Objeto do contrato: A contratação 
de empresa especializada para fornecimento fracionado de 
peças e acessórios de reposição originais, genuínos ou 
similares, para manutenção preventiva e corretiva nos 
veículos automotores pertencentes à frota da Prefeitura 
Municipal de Major Sales/RN, a fim de atender demanda das 
secretarias e órgãos que integram a estrutura administrativa 
do município de Major Sales/RN, com recursos próprios e de 
convênios que deverão ser consignados na LOA - Lei 
Orçamentária Anual - exercício 2023, nas quantidades, 
especificações e demais condições descritas no Termo de 
Referência.  
 
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato é 
decorrente da licitação na modalidade Pregão Eletrônico Nº 
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2022.07.07.028, realizada com base nas disposições da Lei nº 
10.520/2000; Decreto Federal nº 10.024/2019; Decreto 
Federal nº 3.555/2000 e Decreto Federal nº 7.892/2013 e 
subsidiariamente pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993 8.666/93 em sua atual redação e Resolução Nº 
028/2020 – TCE/RN. 
 
DO VALOR TOTAL DO CONTRATO: é de R$ 80.783,58 (Oitenta 
Mil, Setecentos e Oitenta e Três Reais e Cinquenta e Oito 
Centavos), a ser pago em parcelas de acordo com a entrega 
dos produtos/serviços, mediante apresentação das faturas 
correspondentes. 
 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos para fazer face 
às despesas da referida contratação, encontra-se alocados 
na LOA - Lei Orçamentária Anual, Exercício 2023, na seguinte 
atividade: 02.003.04.122.004.2.3 – MANUTENÇÃO ATIV. DA 
SEC. DE ADMINSTRAÇÃO – ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO – FONTE Nº 
15000000; 02.003.04.122.004.2.3 – MANUTENÇÃO ATIV. DA 
SEC. DE ADMINSTRAÇÃO – ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA – FONTE Nº 15000000; 02.001.04.122.004.2.2 – 
MANUTENÇÃO ATIV. DO GABINETE DO PREFEITO – 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE 
CONSUMO – FONTE Nº 15000000 E 02.001.04.122.004.2.2 – 
MANUTENÇÃO ATIV. DO GABINETE DO PREFEITO – 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS 
DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA – FONTE Nº 15000000; 
02.005.20.605.020.2.10 – MANUT. DAS ATIV. DA SEC. DE 
AGRICULTURA - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – 
MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 15000000 E 
02.005.20.605.020.2.10 – MANUT. DAS ATIV. DA SEC. DE 
AGRICULTURA - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.39.00 - 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA - 
FONTE Nº 15000000; 02.017.12.361.012.2.15 – MANUT. 
FUNDO NACION EDUC BÁSICA-FUNDEB 30% – ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO – 
FONTE Nº 15401030, 15410000 – VAAF – 15420000 - VAAT; 
02.017.12.361.012.2.15 – MANUT. FUNDO NACION EDUC 
BÁSICA-FUNDEB 30% – ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA – FONTE Nº 15401030, 15410000 – VAAF – 
15420000 - VAAT; 02.017.12.365.012.2.15 – MANUT. 
FUNDO NACION EDUC BÁSICA-FUNDEB 30% – ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO – 
FONTE Nº 15401030, 15410000 – VAAF – 15420000 - VAAT; 
02.017.12.365.012.2.15 – MANUT. FUNDO NACION EDUC 
BÁSICA-FUNDEB 30% – ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA – FONTE Nº 15401030, 15410000 – VAAF – 
15420000 – VAAT; 02.006.12.361.012.2.16 – MANUT. 
ATIVIDADES DO ENSINO FUND-REC DIVE – ELEMENTO DE 

DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO – 
FONTE Nº 15000000; 02.006.12.361.012.2.16 – MANUT. 
ATIVIDADES DO ENSINO FUND-REC DIVE – ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
- PESSOA JURÍDICA – FONTE Nº 15000000; 
02.006.12.361.012.2.28 – MANUT. ATIVD DA SEC 
EDUCAÇÃO/ENSINO FUND – ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO – FONTE Nº 
15000000; 02.006.12.361.012.2.28 – MANUT. ATIVD DA SEC 
EDUCAÇÃO/ENSINO FUND – ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA – FONTE Nº 15000000; 02.006.12.361.012.2.35 – 
MANUT/ATIVIDADE DA EDUCAÇÃO-SAL EDUCAÇÃO – 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE 
CONSUMO – FONTE Nº 15001001 e 15690000; 
02.006.12.361.012.2.35 – MANUT/ATIVIDADE DA 
EDUCAÇÃO-SAL EDUCAÇÃO – ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO – FONTE Nº 
15001001 e 15690000; 02.006.12.365.012.2.11 – 
MANUT/ATIVD DA SEC. DE EDUCAÃO/INFANTIL – ELEMENTO 
DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO – 
FONTE Nº 15000000; 02.006.12.365.012.2.11 – 
MANUT/ATIVD DA SEC. DE EDUCAÃO/INFANTIL – ELEMENTO 
DE DESPESA Nº 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA – FONTE Nº 15000000; 
02.006.12.365.012.2.20 – MANUT. ATIVIDADES DO ENSINO 
INFANTIL – ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – 
MATERIAL DE CONSUMO – FONTE Nº 15000000; 
02.006.12.365.012.2.21 – MANUTENÇÃO DO PRO-INFÂNCIA 
– ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE 
CONSUMO – FONTE Nº 15000000; 02.006.12.365.012.2.70 – 
MANUTENÇÃO CRECHE – ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO – FONTE Nº 
15000000; 02.006.12.361.012.1.37 - MANUTENCAO DO 
PNAT – ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – MATERIAL 
DE CONSUMO – FONTE Nº 15530000 e 15530000; 
02.006.12.361.012.1.37 - MANUTENCAO DO PNAT – 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS 
DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA – FONTE Nº 15530000; 
02.006.12.361.012.1.51 - TRANSPORTE ESCOLAR – 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE 
CONSUMO – FONTE Nº 15000000 e 15760000; 
02.006.12.361.012.1.51 - TRANSPORTE ESCOLAR – 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE 
CONSUMO – FONTE Nº 15000000; 02.006.12.361.012.1.51 - 
TRANSPORTE ESCOLAR – ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA – FONTE Nº 15000000; 02.007.10.302.010.2.23 – 
MANUT. DAS ATIV. DA SAÚDE DO MUN. SEC. SAÚDE – 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE 
CONSUMO – FONTE Nº 15000000; 02.007.10.302.010.2.23 – 
MANUT. DAS ATIV. DA SAÚDE DO MUN. SEC. SAÚDE – 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS 
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DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA – FONTE Nº 15000000; 
02.015.10.301.010.1.46 – PROGRAMA PISO DE ATENÇÃO 
BÁSICA PAB – APS ATENÇÃO PRIMÁRIA SAÚDE – ELEMENTO 
DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO – 
FONTE Nº 16000000; 02.015.10.301.010.2.46 – PROGRAMA 
PISO DE ATENÇÃO BÁSICA PAB – APS ATENÇÃO PRIMÁRIA 
SAÚDE – ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.39.00 - OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA – FONTE Nº 
16000000; 02.008.08.2244.008.2.24 – MANUT. DAS ATIV. DA 
SEC. DE ASSIST. SOCIAL – ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO – FONTE Nº 
15000000; 02.016.08.241.008.1.92 – PROG. SCFV SERVIÇOS 
CONVENIENCIA E FORTALECIMENTO DE VINCULO – 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE 
CONSUMO – FONTE Nº 16600000; 02.016.08.244.008.1.108 
– PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA – IGD PBF – ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO – 
FONTE Nº 16600000 E 02.016.08.244.008.1.113 – PROG. 
CENTRO DE REFERENCIA ASSIST. SOCIAL - CRAS – ELEMENTO 
DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO – 
FONTE Nº 16600000; 02.009.15.452.015.2.26 – MANUT. DAS 
ATIV. DA SECR. OBRAS E URBANISMO – ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO – 
FONTE Nº 15000000 E 02.009.15.452.015.2.26 – MANUT. 
DAS ATIV. DA SECR. OBRAS E URBANISMO – ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
- PESSOA JURÍDICA – FONTE Nº 15000000, ETC..., consoante 
as disposições da Lei Municipal nº 502/2022.  
DA VIGÊNCIA: O presente Termo de Contrato entrará em 
vigor a partir da data de sua assinatura e vigerá por 12 (doze) 
meses, podendo ser prorrogado de acordo com os 
dispositivos da Lei Federal nº 8.666/93.  
DATA DA ASSINATURA - 15 de agosto de 2023. 
ASSINANTES:  
Maria Elce Mafaldo de Paiva Fernandes - CONTRATANTE 
Maria Eliene Sarmento Vidal – CONTRATADA 

 
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 2022.07.07.028.004 
REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2022.07.07.028 
 
CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE MAJOR SALES - 
RN 
CONTRATADA:    EDSON VALENTIM DUARTE ME 
21.705.135/0001-22 
DO OBJETIVO: Constitui Objeto do contrato: A contratação 
de escolha de empresa especializada para execução 
fracionada dos serviços de manutenção preventiva e 
corretiva nos veículos automotores pertencentes à frota da 
Prefeitura Municipal de Major Sales/RN, com o necessário 
fornecimento de peças e acessórios de reposição originais, 
genuínos ou similares, a fim de atender demanda das 
secretarias e órgãos que integram a estrutura administrativa 
do município de Major Sales/RN, com recursos próprios e de 

convênios que deverão ser consignados na LOA - Lei 
Orçamentária Anual - exercício 2023, nas quantidades, 
especificações e demais condições descritas no Termo de 
Referência.  
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato é 
decorrente da licitação na modalidade Pregão Eletrônico Nº 
2022.07.07.028, realizada com base nas disposições da Lei nº 
10.520/2000; Decreto Federal nº 10.024/2019; Decreto 
Federal nº 3.555/2000 e Decreto Federal nº 7.892/2013 e 
subsidiariamente pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993 8.666/93 em sua atual redação e Resolução Nº 
028/2020 – TCE/RN. 
DO VALOR TOTAL DO CONTRATO: é de R$ 412.527,35 
(Quatrocentos e Doze Mil, Quinhentos e Vinte e Sete Reais e 
Trinta e Cinco Centavos), a ser pago em parcelas de acordo 
com a entrega dos produtos/serviços, mediante 
apresentação das faturas correspondentes. 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos para fazer face 
às despesas da referida contratação, encontra-se alocados 
na LOA - Lei Orçamentária Anual, Exercício 2023, na seguinte 
atividade: 02.003.04.122.004.2.3 – MANUTENÇÃO ATIV. DA 
SEC. DE ADMINSTRAÇÃO – ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO – FONTE Nº 
15000000; 02.003.04.122.004.2.3 – MANUTENÇÃO ATIV. DA 
SEC. DE ADMINSTRAÇÃO – ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA – FONTE Nº 15000000; 02.001.04.122.004.2.2 – 
MANUTENÇÃO ATIV. DO GABINETE DO PREFEITO – 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE 
CONSUMO – FONTE Nº 15000000 E 02.001.04.122.004.2.2 – 
MANUTENÇÃO ATIV. DO GABINETE DO PREFEITO – 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS 
DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA – FONTE Nº 15000000; 
02.005.20.605.020.2.10 – MANUT. DAS ATIV. DA SEC. DE 
AGRICULTURA - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – 
MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 15000000 E 
02.005.20.605.020.2.10 – MANUT. DAS ATIV. DA SEC. DE 
AGRICULTURA - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.39.00 - 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA - 
FONTE Nº 15000000; 02.017.12.361.012.2.15 – MANUT. 
FUNDO NACION EDUC BÁSICA-FUNDEB 30% – ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO – 
FONTE Nº 15401030, 15410000 – VAAF – 15420000 - VAAT; 
02.017.12.361.012.2.15 – MANUT. FUNDO NACION EDUC 
BÁSICA-FUNDEB 30% – ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA – FONTE Nº 15401030, 15410000 – VAAF – 
15420000 - VAAT; 02.017.12.365.012.2.15 – MANUT. 
FUNDO NACION EDUC BÁSICA-FUNDEB 30% – ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO – 
FONTE Nº 15401030, 15410000 – VAAF – 15420000 - VAAT; 
02.017.12.365.012.2.15 – MANUT. FUNDO NACION EDUC 
BÁSICA-FUNDEB 30% – ELEMENTO DE DESPESA Nº 
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3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA – FONTE Nº 15401030, 15410000 – VAAF – 
15420000 – VAAT; 02.006.12.361.012.2.16 – MANUT. 
ATIVIDADES DO ENSINO FUND-REC DIVE – ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO – 
FONTE Nº 15000000; 02.006.12.361.012.2.16 – MANUT. 
ATIVIDADES DO ENSINO FUND-REC DIVE – ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
- PESSOA JURÍDICA – FONTE Nº 15000000; 
02.006.12.361.012.2.28 – MANUT. ATIVD DA SEC 
EDUCAÇÃO/ENSINO FUND – ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO – FONTE Nº 
15000000; 02.006.12.361.012.2.28 – MANUT. ATIVD DA SEC 
EDUCAÇÃO/ENSINO FUND – ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA – FONTE Nº 15000000; 02.006.12.361.012.2.35 – 
MANUT/ATIVIDADE DA EDUCAÇÃO-SAL EDUCAÇÃO – 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE 
CONSUMO – FONTE Nº 15001001 e 15690000; 
02.006.12.361.012.2.35 – MANUT/ATIVIDADE DA 
EDUCAÇÃO-SAL EDUCAÇÃO – ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO – FONTE Nº 
15001001 e 15690000; 02.006.12.365.012.2.11 – 
MANUT/ATIVD DA SEC. DE EDUCAÃO/INFANTIL – ELEMENTO 
DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO – 
FONTE Nº 15000000; 02.006.12.365.012.2.11 – 
MANUT/ATIVD DA SEC. DE EDUCAÃO/INFANTIL – ELEMENTO 
DE DESPESA Nº 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA – FONTE Nº 15000000; 
02.006.12.365.012.2.20 – MANUT. ATIVIDADES DO ENSINO 
INFANTIL – ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – 
MATERIAL DE CONSUMO – FONTE Nº 15000000; 
02.006.12.365.012.2.21 – MANUTENÇÃO DO PRO-INFÂNCIA 
– ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE 
CONSUMO – FONTE Nº 15000000; 02.006.12.365.012.2.70 – 
MANUTENÇÃO CRECHE – ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO – FONTE Nº 
15000000; 02.006.12.361.012.1.37 - MANUTENCAO DO 
PNAT – ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – MATERIAL 
DE CONSUMO – FONTE Nº 15530000 e 15530000; 
02.006.12.361.012.1.37 - MANUTENCAO DO PNAT – 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS 
DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA – FONTE Nº 15530000; 
02.006.12.361.012.1.51 - TRANSPORTE ESCOLAR – 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE 
CONSUMO – FONTE Nº 15000000 e 15760000; 
02.006.12.361.012.1.51 - TRANSPORTE ESCOLAR – 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE 
CONSUMO – FONTE Nº 15000000; 02.006.12.361.012.1.51 - 
TRANSPORTE ESCOLAR – ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA – FONTE Nº 15000000; 02.007.10.302.010.2.23 – 
MANUT. DAS ATIV. DA SAÚDE DO MUN. SEC. SAÚDE – 

ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE 
CONSUMO – FONTE Nº 15000000; 02.007.10.302.010.2.23 – 
MANUT. DAS ATIV. DA SAÚDE DO MUN. SEC. SAÚDE – 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS 
DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA – FONTE Nº 15000000; 
02.015.10.301.010.1.46 – PROGRAMA PISO DE ATENÇÃO 
BÁSICA PAB – APS ATENÇÃO PRIMÁRIA SAÚDE – ELEMENTO 
DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO – 
FONTE Nº 16000000; 02.015.10.301.010.2.46 – PROGRAMA 
PISO DE ATENÇÃO BÁSICA PAB – APS ATENÇÃO PRIMÁRIA 
SAÚDE – ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.39.00 - OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA – FONTE Nº 
16000000; 02.008.08.2244.008.2.24 – MANUT. DAS ATIV. DA 
SEC. DE ASSIST. SOCIAL – ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO – FONTE Nº 
15000000; 02.016.08.241.008.1.92 – PROG. SCFV SERVIÇOS 
CONVENIENCIA E FORTALECIMENTO DE VINCULO – 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE 
CONSUMO – FONTE Nº 16600000; 02.016.08.244.008.1.108 
– PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA – IGD PBF – ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO – 
FONTE Nº 16600000 E 02.016.08.244.008.1.113 – PROG. 
CENTRO DE REFERENCIA ASSIST. SOCIAL - CRAS – ELEMENTO 
DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO – 
FONTE Nº 16600000; 02.009.15.452.015.2.26 – MANUT. DAS 
ATIV. DA SECR. OBRAS E URBANISMO – ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO – 
FONTE Nº 15000000 E 02.009.15.452.015.2.26 – MANUT. 
DAS ATIV. DA SECR. OBRAS E URBANISMO – ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
- PESSOA JURÍDICA – FONTE Nº 15000000, ETC..., consoante 
as disposições da Lei Municipal nº 502/2022.  
DA VIGÊNCIA: O presente Termo de Contrato entrará em 
vigor a partir da data de sua assinatura e vigerá por 12 (doze) 
meses, podendo ser prorrogado de acordo com os 
dispositivos da Lei Federal nº 8.666/93.  
DATA DA ASSINATURA - 15 de agosto de 2023. 
ASSINANTES:  
Maria Elce Mafaldo de Paiva Fernandes - CONTRATANTE 
Edson Valentim Duarte – CONTRATADA 
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Prefeita 
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